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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Sábado, 9 de maio de 2026

LINHAS DE MACAPÁ  
TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

- COMPANHIA ABERTA - 
CNPJ Nº 10.234.027/0001-00 - NIRE 33.3.0029092-3

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2026

1. Data, hora e local: Aos 24 dias do mês de abril de 2026, às 17:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, na sede da Companhia, localizada na cidade de Cataguases, 
estado de Minas Gerais, na Praça Rui Barbosa, nº 80 (parte), centro, CEP: 36.770-
034. 2. Convocação: Edital de convocação publicado no jornal “Diário do Comércio” 
(Minas Gerais), no dia 31 de março de 2026 e nos dias 01 e 02 de abril de 2026, nas 
páginas 15, 8 e 4, respectivamente, da versão digital e na página 1 da versão impres-
sa. Ademais, (i) o Relatório da Administração; (ii) as Demonstrações Financeiras; (iii) 
as Notas Explicativas, e (iv) o Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exer-
cício de 2025, foram disponibilizados aos acionistas, na sede da Companhia, no web-
site (ri.energisa.com.br), no website da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
(www.cvm.gov.br) e no website da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão ("B3") (www.b3.com.
br), e publicados no Diário do Comércio (Minas Gerais), no dia 26 de março de 2026. 
3. Presença: Presentes acionistas representando 85,04% do capital social votante e 
total da Companhia, constituindo, portanto, quórum legal para instalação e deliberação 
das matérias constantes da ordem do dia, conforme habilitação e participação remota 
nesta Assembleia e de acordo com as assinaturas constantes no livro de registro de 
presença de acionistas da Companhia. Na abertura da Assembleia estava presente o 
Diretor da Companhia Mauricio Perez Botelho e os representantes dos auditores inde-
pendentes da ERNST & YOUNG Auditores Independentes, Alvaro Andrade de Brito - 
CRC: RJ -127732/O-6. Na forma da regulamentação aplicável, são considerados pre-
sentes os acionistas que participaram e votaram por meio do sistema eletrônico de 
participação e votação a distância. 4. Mesa: Presidente, o Sr. Guilherme Fiuza Muniz, 
e Secretária, a Sra. Jaqueline Mota F. Oliveira. 5. Ordem do dia: (i) tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referen-
tes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025; (ii) deliberar sobre a desti-
nação do resultado do exercício social findo em 31 de dezembro de 2025; (iii)  deliberar 
sobre a fixação do número de membros efetivos e de membros suplentes a serem 
eleitos para a nova composição do Conselho de Administração da Companhia; (iv) 
deliberar acerca da eleição dos membros do Conselho de Administração pelo manda-
to de 02 (dois) anos; (v) fixar a remuneração anual global dos administradores da 
Companhia. 6. Deliberações: Pelo acionista representando 85,04% do capital social 
votante da Companhia, foram tomadas as seguintes deliberações: 6.1. Aprovar a la-
vratura da ata a que se refere esta Assembleia em forma de sumário, bem como sua 
publicação com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do art. 
130 §1º e §2°, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“LSA”). 6.2. Aprovar depois de 
examinados e discutidos (i) o relatório anual e as contas da administração; (ii) as de-
monstrações financeiras e notas explicativas referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2025, acompanhados do parecer emitido pelos auditores inde-
pendentes, os quais foram publicados no Jornal “Diário do Comércio” (Minas Gerais) 
no dia 26 de março de 2026, páginas 23 a 25 da versão impressa e página 1 da versão 
digital. 6.3. Aprovar o lucro líquido constante das demonstrações financeiras aprova-
das, no valor de R$ 59.592.183,07 (cinquenta e nove milhões, quinhentos e noventa e 
dois mil, cento e oitenta e três reais e sete centavos). 6.4. Aprovar a destinação do 
lucro líquido da seguinte forma: (i) R$ 26.032.421,83 (vinte e seis milhões, trinta e dois 
mil, quatrocentos e vinte e um reais e oitenta e três centavos) serão destinados à con-
ta de reserva de retenção de lucros, conforme o Orçamento de Capital proposto pela 
administração da Companhia e ora aprovado, cuja cópia fica arquivada na sede da 
Companhia; (ii) R$ 4.547.730,26 (quatro milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, 
setecentos e trinta reais e vinte e seis centavos) serão destinados à conta de benefício 
fiscal; (iii) R$ 2.979.609,15 (dois milhões, novecentos e setenta e nove mil, seiscentos 
e nove reais e quinze centavos) serão destinados à conta de reserva legal; e (iv) 
R$ 26.032.421,83 (vinte e seis milhões, trinta e dois mil e quatrocentos e vinte e um 
reais e oitenta e três centavos) correspondente a R$ 0,039028345 por ação ordinária 
do capital social, foram destinados ao pagamento de dividendos aos acionistas, con-
forme aprovado pelo Conselho de Administração em reunião realizada em 12 de mar-
ço de 2026, e serão pagos a partir do dia 13 de março de 2026, com base na posição 
acionária da Companhia em 12 de março de 2026. 6.5. Aprovar a fixação em 5 (cinco) 
do número de membros titulares e em 2 (dois) do número de membros suplentes do 
Conselho de Administração da Companhia para o mandato 2026-2028. 6.6. Aprovar a 
eleição dos seguintes membros do Conselho de Administração da Companhia. Titula-
res: (a) Ricardo Perez Botelho, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da carteira 
de identidade n° 04076607-3, expedida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF sob o n° 
738.738.027-91, residente e domiciliado na cidade e Estado do Rio de Janeiro, com 
escritório na cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, sala 
1301, Botafogo, CEP 22.250-906, indicado pela acionista Gemini Energy S.A.; (b) 
Maurício Perez Botelho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de iden-
tidade nº 04066824-6, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 738.738.107-00, 
residente e domiciliado na cidade e Estado do Rio de Janeiro, com escritório na cidade 
e Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, sala 1301, Botafogo, CEP 
22.250-906; indicado pela acionista Gemini Energy S.A.; (c) Gioreli de Sousa Filho, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade RG nº  M-2880257, 
expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob nº 478.673.706-25, residente e domicilia-
do na cidade e Estado do Rio de Janeiro, com escritório na cidade e Estado do Rio de 
Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, sala 1301, Botafogo, CEP 22.250-906, indicado 
pela acionista Gemini Energy S.A.; (d) Daniele Araújo Salomão Castelo, brasileira, 
casada, administradora, portadora da carteira de identidade nº 25.720.033-7, expedida 
pelo DETRAN-RJ, inscrita no CPF sob o nº 524.064.403-97, residente e domiciliada na 
cidade e Estado do Rio de Janeiro, com escritório na cidade e Estado do Rio de Janei-
ro, na Praia de Botafogo, nº 228, sala 1301, Botafogo, CEP 22.250-906, indicado pela 
acionista Gemini Energy S.A.; (e) Wilson Luiz Alves Ferreira, brasileiro, casado, ges-
tor público, portador da carteira de identidade nº 3100658/SSP-PA, inscrito no CPF 
sob o nº 659.365.232-68, residente e domiciliado na cidade de Belém, Estado do Pará, 
com endereço comercial na cidade de Belém, Estado do Pará, na Travessa Antonio 
Baena, nº 1113, Marco, CEP 66093-082, indicado pelo acionista Fundo de Desenvol-
vimento da Amazônia; Suplentes: (f) Tulio Luis Mauro Barata, brasileiro, casado, 
servidor público, portador da carteira de identidade nº 5019458, inscrito no CPF sob o 
nº 006.120.942-27, residente e domiciliado na cidade de Belém, Estado do Pará, na 
Rodovia Augusto Montenegro, nº 4120, apto. 804B, CEP 66635-110, como suplente 
vinculado ao membro do Conselho de Administração da Companhia indicado no item 
(e), indicado pelo acionista Fundo de Desenvolvimento da Amazônia; e (g) Marcus 
José de Almeida Albernaz, brasileiro, casado, economista, portador da carteira de 
identidade nº 011.162.254-4 (DIC-RJ), inscrito no CPF sob o nº 057.442.317-65, resi-
dente e domiciliado na cidade e Estado do Rio de Janeiro, com escritório na cidade e 
Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, sala 1301, Botafogo, CEP 
22.250-906, como suplente vinculado aos membros do Conselho de Administração da 
Companhia indicados nos itens (a); (b); (c); e (d), indicado pela acionista Gemini Ener-
gy S.A.. 6.7. Os Conselheiros eleitos declaram que (i) não estão impedidos por lei es-
pecial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, con-
cussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, contra a 
fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos, conforme previsto no § 1º do art. 147 da LSA; (ii) não estão 
condenados a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão 
de Valores Mobiliários, que o torne inelegível para os cargos de administração de 
companhia aberta, conforme estabelecido no § 2º do art. 147 da LSA; (iii) atendem ao 
requisito de reputação ilibada, estabelecido pelo § 3º do art. 147 da LSA; (iv) não ocu-
pam cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, na 
forma do inciso I do § 3º do art. 147 da LSA; (v) não tem nem representa interesse 
conflitante com o da Companhia, na forma do inciso II do § 3º do art. 147 da LSA, e (vi) 
não são pessoas expostas politicamente, conforme definição prevista na regulamenta-
ção aplicável, consoante Docs. 1 que, numerados e autenticados pela mesa, ficam 
arquivados na sede da Companhia. 6.8. Fixar o montante global da remuneração anu-
al dos administradores da Companhia para o exercício de 2026, no montante de até 
R$ 1.212.541,14 (um milhão, duzentos e doze mil, quinhentos e quarenta e um reais e 
catorze centavos), ficando a cargo do Conselho de Administração a sua distribuição 
individual. 7. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar e ninguém de-
sejando manifestar-se, encerraram-se os trabalhos, lavrando-se esta ata, cuja leitura 
foi dispensada pela totalidade dos acionistas presentes, foi assinada pelos membros 
da Mesa. Mesa: as) Guilherme Fiuza Muniz – Presidente; as) Jaqueline Mota F. Olivei-
ra – Secretária; Acionista: as) Gemini Energy S.A., representada por seu procurador 
João Paulo Moraes e Silva Paes de Barros; as) ERNST & YOUNG Auditores Indepen-
dentes, Alvaro Andrade de Brito - CRC: RJ -127732/O-6 - representantes dos Audito-
res Independentes. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas 
das Assembleias Gerais da Companhia. Cataguases, 24 de abril de 2026. Mesa: Gui-
lherme Fiuza Muniz - Presidente; Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária. Certifico que 
o ato, assinado digitalmente, da empresa Linhas de Macapá Transmissora de Energia 
S.A., de NIRE 3130015105-1 e protocolado sob o número 26/297.686-2 em 24/04/2026, 
encontra-se registrado na JUCEMG sob o número 13850191, em 08/05/2026. O ato foi 
deferido eletronicamente pelo examinador Aloysio de Almeida Figueiredo. Certifica o 
registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

AGROPÉU - AGRO INDUSTRIAL DE POMPÉU S/A
CNPJ 16.617.789/0001-64 - NIRE 3130000187-3

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2026

1. Data, hora e local: Aos 30 de abril de 2026, às 14:00 h, na sede da Agropéu – Agro Industrial 
de Pompéu S/A (“Companhia”), localizada na Rodovia MG-060, km 82, Fazenda Barrocão, CEP 
35.640-000, em Pompéu/MG e concomitantemente através do link: https://us06web.zoom.
us/j/81869393765?pwd=AaYSz56zREQJfVoVuNeMRGwM7NBKUh.1. 2. Convocação e Presença: 
Esta Assembleia foi regularmente convocada por meio de edital publicado no jornal “Diário do 
Comércio”, nas páginas 1, 1 e 1 das edições digitais e páginas 9, 12 e 13 das edições impressas, 
sendo ambas as edições (digitais e impressas) dos dias 23 de abril de 2026, 24 de abril de 2026 
e 25 de abril de 2026, respectivamente, na forma dos artigos 124 e 289, I, da Lei nº 6.404/1976 
e do artigo 9º do estatuto social da Companhia. Reuniram-se em Assembleia Geral Extraordiná-
ria os acionistas titulares de 97,53% (noventa e sete vírgula cinquenta e três por cento) do 
capital social com direito a voto, conforme Lista de Presença de Acionistas constante no Anexo 
I da presente ata. 2.1. Em cumprimento ao previsto nos incisos I, II e III do §1º do Art. 9º do 
Estatuto Social, restou garantido o registro da presença dos acionistas e de seus votos, assim 
como a possibilidade de manifestação e acesso simultâneo aos documentos apresentados du-
rante a assembleia, gravação integral e possibilidade de comunicação entre os acionistas, 
mantendo-se a regularidade da assembleia. 3. Demonstrações Financeiras: Em conformidade 
com o artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações, o relatório da administração, as demonstra-
ções financeiras e o relatório dos auditores independentes, referentes ao exercício social en-
cerrado em 31 de dezembro de 2025, foram colocados à disposição dos Acionistas, conforme 
publicação no jornal “Diário do Comércio”, nas páginas 1, 1 e 1 das edições digitais e páginas 
13, 23 e 15 das edições impressas, sendo ambas as edições (digitais e impressas) dos dias 28 de 
março de 2026, 31 de março de 2026 e 01 de abril de 2026. A íntegra do relatório da adminis-
tração, das demonstrações financeiras e do relatório dos auditores independentes foram publi-
cados também no jornal “Diário do Comércio”, na página 1 da edição digital e página 10 da 
edição impressa, sendo ambas as edições (digitais e impressas), do dia 23 de abril de 2026, em 
cumprimento ao previsto no art. 176 da Lei nº 6.404/78. 4. Mesa: Os trabalhos foram presidi-
dos pela Sra. Beatriz Menezes Martins Cordeiro (“Presidente”), que assume a condução da 
presente Assembleia na qualidade de Presidente, dando regular prosseguimento à ordem do 
dia e às deliberações pertinentes, a qual nomeou o Sr. Jaime Alves Ferreira Júnior (“Secretá-
rio”) para secretário. 5. Ordem do dia: Deliberar acerca das seguintes matérias: 5.1. Em As-
sembleia Geral Ordinária: (i) Examinar, discutir e votar o relatório da administração, as de-
monstrações financeiras auditadas e o relatório dos auditores independentes, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (ii) A destinação dos resultados apura-
dos até o exercício encerrado em 31/12/2025 e anteriores. 5.2. Em Assembleia Geral Extraor-
dinária: (i) Ratificação e homologação do aumento de capital social em decorrência do delibe-
rado na AGE de 04/12/2025, com subscrição e integralização dos juros sobre capital próprio, 
pelos Acionistas que assim optaram, nos termos do Boletim de Subscrição, assim como a fixa-
ção do preço das ações emitidas; (ii) Atualização anual dos valores e das alçadas previstas nos 
documentos societários da Companhia, com base na variação da taxa CDI; (iii) Ratificação da 
alteração do Artigo 5º do Estatuto Social para expressão do novo capital social da Companhia e 
consolidação do Estatuto Social da Companhia; (iv) Autorização aos administradores da Com-
panhia a praticarem todos os atos necessários a execução das deliberações realizadas em as-
sembleia e ao registro da ata respectiva. 6. Deliberações: Após análise e discussão, os acionis-
tas presentes decidiram, por unanimidade, sem reservas e sem abstenção, deliberar por: 6.1. 
Em Assembleia Geral Ordinária: 6.1.1. Aprovar as contas dos administradores, o relatório da 
administração, as demonstrações financeiras e o parecer dos auditores independentes, todos 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025. 6.1.2. Tendo em vista que 
a Companhia apurou lucro líquido no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, no 
valor de R$ 52.005.422,24 (cinquenta e dois milhões, cinco mil, quatrocentos e vinte e dois 
reais e vinte e quatro centavos), aprovar a seguinte destinação: a) O montante R$ 2.600.271,11 
(dois milhões, seiscentos mil, duzentos e setenta e um reais e onze centavos.), correspondente 
a 5 % (cinco por cento) do lucro líquido, será destinado à conta da reserva legal da Companhia, 
em atendimento ao previsto no artigo 193 da Lei nº 6.404/76; b) Ratificar a remuneração a tí-
tulo de juros sobre o capital próprio, no valor bruto de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de 
reais), que deduzido o Imposto de Renda na fonte, à alíquota de 15% (quinze por cento), o 
valor líquido corresponde a R$ 17.000.000,00 (dezessete milhões de reais), com base no patri-
mônio líquido de 31/12/2025, conforme aprovado na Assembleia Geral Extraordinária de 04 de 
dezembro de 2025; c) O valor de R$ 1.148.700,92 (um milhão, cento e quarenta e oito mil, se-
tecentos reais e noventa e dois centavos) será destinado a conta de reserva; e d) Consolidar o 
Lucro líquido do exercício no valor de R$ 28.256.450,21 (vinte e oito milhões, duzentos e cin-
quenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta reais e vinte e um centavos), em retificação ao 
previsto no inciso III do item 5.1 da Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 04 de dezembro 
de 2026, com a destinação prevista no item 6.1.3 abaixo. 6.1.3. Conforme previsto no inciso III 
do item 5.1 da Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 de dezembro de 2025, o 
exercício social em curso até 30 de outubro de 2025 apresentava lucro líquido de R$ 
30.651.843,97 (trinta milhões, seiscentos e cinquenta e um mil, oitocentos e quarenta e três 
reais e noventa e sete centavos), através da qual, somado às Reserva de Lucros no valor de R$ 
61.334.192,95 (sessenta e um milhões, trezentos e trinta e quatro mil, cento e noventa e dois 
reais e noventa e cinco centavos), deliberou-se pela distribuição à título de dividendos do 
montante de R$ 91.986.036,92 (noventa e um milhões, novecentos e oitenta e seis mil, trinta 
e seis reais e noventa e dois centavos), a serem pagos em três parcelas anuais e consecutivas, 
nos meses de maio de 2026, maio de 2027 e maio de 2028, no valor unitário cada de  
R$30.662.012,31 (trinta milhões, seiscentos e sessenta e dois mil, doze reais e trinta e um 
centavos). Entretanto, com o encerramento do exercício social em 31 de dezembro de 2025 
restou consolidado lucro líquido do exercício em montante inferior ao previsto na Assembleia 
Geral Extraordinária de 04 de dezembro de 2025, no valor total de R$ 28.256.450,21 (vinte e 
oito milhões, duzentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta reais e vinte e um 
centavos), que somado às reservas de lucros no valor de R$ 61.334.192,95 (sessenta e um mi-
lhões, trezentos e trinta e quatro mil, cento e noventa e dois reais e noventa e cinco centavos), 
os acionistas deliberaram por retificar o valor a ser distribuído a título de dividendos ao longo 
dos anos de 2026, 2027 e 2028, de forma que ao invés de distribuir o montante total de R$ 
91.986.036,92 (noventa e um milhões, novecentos e oitenta e seis mil, trinta e seis reais e 
noventa e dois centavos) previsto na Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 04 de dezembro 
de 2026, será distribuído portanto o montante de R$ 89.590.643,16 (oitenta e nove milhões, 
quinhentos e noventa mil, seiscentos e quarenta e três reais e dezesseis centavos), nos termos 
do §3º do art. 6º-A e do inciso XII do §1º do art. 16-A ambos da Lei nº 9.250/1995, bem como 
do art. 10 da Lei nº 9.249/1995, ambos com a redação determinada pela Lei nº 15.270/2025, 
que estabelecem a não incidência do Imposto de Renda sobre os valores distribuídos, da se-
guinte forma: (i) R$ 29.863.547,72 (vinte e nove milhões, oitocentos e sessenta e três mil, 
quinhentos e quarenta e sete reais e setenta e dois centavos) serão pagos até o dia 29 de maio 
de 2026, com data-base de 30 de abril de 2026; (ii) R$ 29.863.547,72 (vinte e nove milhões, 
oitocentos e sessenta e três mil, quinhentos e quarenta e sete reais e setenta e dois centavos) 
serão pagos no mês de maio do ano de 2027; e (iii) R$ 29.863.547,72 (vinte e nove milhões, 
oitocentos e sessenta e três mil, quinhentos e quarenta e sete reais e setenta e dois centavos) 
serão pagos no mês de maio do ano de 2028. 6.1.4. Restou deliberado também que os dividen-
dos previstos no item 6.1.3 acima, caso não sejam recebidos pelos acionistas, permanecerão à 
disposição em secretaria da Agropéu, observado o prazo de prescrição previsto na alínea “a” do 
inciso II do art. 287 da Lei nº 6.404/78. 6.1.5. Em cumprimento ao art. 17 do Estatuto Social 
da Companhia, ratificar a designação do Sr. MÁRIO FERREIRA CAMPOS FILHO, membro do Con-
selho de Administração, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração, com man-
dato até a Assembleia Geral Ordinária do ano subsequente. 6.2. Em Assembleia Geral Extraor-
dinária: 6.2.1. Ratificar e homologar o aumento de capital, por subscrição particular com Juros 
sobre o Capital Próprio – JCP. 6.2.2. Decorrido o prazo de 30 dias previsto no inciso I do item 
5.4 da Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 04 de dezembro de 2025, todos os acionistas 
permaneceram inertes e nenhum dos acionistas manifestou interesse em receber a remunera-
ção a títulos de juros sobre o capital próprio em moeda corrente. 6.2.3. Fica homologada a 
subscrição e integralização de 118.962.836 (cento e dezoito milhões, novecentos e sessenta e 
duas mil, oitocentos e trinta e seis) ações nominativas, escriturais e sem valor nominal, no 
valor total de R$17.000.000,00 (dezessete milhões de reais), distribuídas aos acionistas pro-
porcionalmente à sua participação no capital social, com data-base de 30/04/2026, conforme 
Boletim de Subscrição e Integralização de Capital em Ações em anexo II (Anexo II), sendo: (i) 
115.127.386 (cento e quinze milhões, cento e vinte e sete mil, trezentos e oitenta e seis) ações 
ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, correspondente ao valor de R$ 
16.451.907,50 (dezesseis milhões, quatrocentos e cinquenta e um mil, novecentos e sete reais 
e cinquenta centavos); e (ii) 3.835.450 (três milhões, oitocentos e trinta e cinco mil, quatro-
centos e cinquenta) ações preferenciais, nominativas, escriturais e sem valor nominal, corres-
pondente ao valor de R$ 548.092,50 (quinhentos e quarenta e oito mil, noventa e dois reais e 
cinquenta centavos). 6.2.4. Aprovado o boletim de subscrição de Capital como parte insepará-
vel desta, como “Boletim de Subscrição e Integralização de capital em ações” (Anexo II) 
como se aqui estivesse transcrita. 6.2.5. Em razão da deliberação acima, o Caput do Artigo 5º 
do Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O Capital Social da 
Companhia é de R$ 372.841.179,73 (trezentos e setenta e dois milhões, oitocentos e quarenta e 
um mil, cento e setenta e nove reais e setenta e três centavos), dividido em 2.609.073.178 (dois 
bilhões, seiscentos e nove milhões, setenta e três mil, cento e setenta e oito) ações subscritas e 
integralizadas, todas nominativas e sem valor nominal, das quais 2.524.954.740 (dois bilhões, 
quinhentos e vinte e quatro milhões, novecentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e quarenta) 
ações ordinárias com direito de voto e 84.118.438 (oitenta e quatro milhões, cento e dezoito mil, 
quatrocentos e trinta e oito) ações preferenciais sem direito de voto e com prioridade no reembolso 
do capital, sem prêmio.” 6.2.6. Em razão da alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Compa-
nhia, resolvem consolidar o Estatuto Social, para refletir as alterações determinadas acima, cuja 
redação passa a ser a constante do Anexo III da presente ata. 6.2.7. Aprovação da atualização 
anual dos valores e das alçadas previstas nos documentos societários da Companhia, com base 
na variação da taxa CDI, conforme disposto no parágrafo único do artigo 21 do Estatuto Social. 
6.2.8. Aprovar a autorização para que o Sr. Jaime Alves Ferreira Júnior, assim como os Adminis-
tradores da Companhia, possam praticar todos os atos necessários à execução das deliberações 
realizadas na presente assembleia e procederem ao registro desta ata. 7. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata que, depois de lida e 
achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. MESA: Beatriz Menezes Mar-
tins Cordeiro (Presidente) e Jaime Alves Ferreira Júnior (Secretário).  Acionistas presentes: 
Beatriz Menezes Martins Cordeiro, Envien Bioenergia Brasil, A.S., representada por seu repre-
sentante legal Sr. Sergio Ricardo Cazela, Geraldo Otacílio Cordeiro, G.O Participações Ltda., re-
presentada pelo seu Administrador Sr. Geraldo Otacílio Cordeiro, e Mário Ferreira Campos Filho. 
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MINUTES OF THE ORDINARY AND EXTRAORDINARY 
GENERAL SHAREHOLDERS’ MEETING HELD ON APRIL 30, 2026

1. Date, Time and Place: On April 30, 2026, at 2:00 p.m., at the headquarters of Agropéu – 
Agro Industrial de Pompéu S.A. (the “Company”), located at Highway MG-060, km 82, Fazenda 
Barrocão, ZIP Code 35,640-000, in the city of Pompéu, State of Minas Gerais, Brazil, and simul-
taneously through the following virtual meeting link: https://us06web.zoom.
us/j/81869393765?pwd=AaYSz56zREQJfVoVuNeMRGwM7NBKUh.1. 2. Call Notice and Atten-
dance: This meeting was duly called by means of a notice published in the newspaper Diário do 
Comércio, on pages 1, 1 and 1 of the digital editions and pages 9, 12 and 13 of the printed 
editions, respectively, dated April 23, 24 and 25, 2026, in accordance with Articles 124 and 
289, I, of Law No. 6,404/1976 and Article 9 of the Company’s Bylaws. Shareholders represen-
ting 97.53% (ninety-seven point fifty-three percent) of the voting capital stock of the Company 
attended the Extraordinary General Meeting, as evidenced by the Shareholders’ Attendance 
List attached hereto as Annex I. 2.1. In compliance with items I, II and III of paragraph 1 of 
Article 9 of the Company’s Bylaws, the registration of shareholders’ attendance and voting was 
ensured, as well as the right to speak, simultaneous access to all documents presented during 
the meeting, full recording of the meeting, and communication among shareholders, thus pre-
serving the regularity of the meeting. 3. Financial Statements: Pursuant to Article 133 of the 
Brazilian Corporations Law, the management report, the financial statements and the inde-
pendent auditors’ report for the fiscal year ended December 31, 2025 were made available to 
the shareholders through publication in the newspaper Diário do Comércio, on pages 1, 1 and 1 
of the digital editions and pages 13, 23 and 15 of the printed editions dated March 28, March 
31 and April 1, 2026. The full versions of the management report, financial statements and 
independent auditors’ report were also published in Diário do Comércio, on page 1 of the digital 
edition and page 10 of the printed edition, both dated April 23, 2026, in compliance with Arti-
cle 176 of Law No. 6,404/1976. 4. Board of the Meeting: The meeting was chaired by Ms. 
Beatriz Menezes Martins Cordeiro (the “Chairperson”), who conducted the meeting and the 
deliberations, and appointed Mr. Jaime Alves Ferreira Junior as Secretary of the meeting. 5. 
Agenda: To resolve upon the following matters: 5.1. Ordinary General Meeting: (i) To examine, 
discuss and resolve upon the management report, the audited financial statements and the 
independent auditors’ report for the fiscal year ended December 31, 2025; (ii) Allocation of 
profits for the fiscal year ended December 31, 2025 and prior fiscal years. 5.2. Extraordinary 
General Meeting: (i) Ratification and approval of the capital increase resolved at the Extraordi-
nary General Meeting held on December 4, 2025, through the subscription and capitalization 
of Interest on Equity by the shareholders who so elected, pursuant to the Subscription Bulletin, 
as well as the determination of the issuance price of the shares; (ii) Annual update of the mo-
netary thresholds and approval limits set forth in the Company’s corporate documents, based 
on the variation of the CDI rate; (iii) Ratification of the amendment to Article 5 of the Com-
pany’s Bylaws to reflect the new capital stock and consolidation of the Company’s Bylaws; (iv) 
Authorization for the Company’s officers to carry out all acts necessary to implement the reso-
lutions adopted and to register these minutes. 6. Resolutions: After examination and discus-
sion, the shareholders unanimously resolved, without reservations or abstentions, as follows: 
6.1. Ordinary General Meeting: 6.1.1. To approve the accounts of management, the manage-
ment report, the financial statements and the independent auditors’ opinion for the fiscal year 
ended December 31, 2025. 6.1.2. Considering that the Company reported net income of BRL 
52,005,422.24 for the fiscal year ended December 31, 2025, the following allocation was 
approved: a) BRL 2,600,271.11, corresponding to 5% of net income, to be allocated to the 
Company’s legal reserve in accordance with Article 193 of Law No. 6,404/1976; b) Ratification 
of the remuneration paid as Interest on Equity in the gross amount of BRL 20,000,000.00, net 
of withholding income tax at a rate of 15%, resulting in a net amount of BRL 17,000,000.00, 
based on shareholders’ equity as of December 31, 2025, as approved at the Extraordinary Ge-
neral Meeting held on December 4, 2025; c) Allocation of BRL 1,148,700.92 to profit reserves; 
and; d) Consolidation of net income in the amount of BRL 28,256,450.21, amending item III of 
section 5.1 of the Minutes of the Extraordinary General Meeting held on December 4, 2025, 
with the allocation set forth in item 6.1.3 below. 6.1.3. As provided for in item III of section 5.1 
of the Minutes of the Extraordinary General Shareholders’ Meeting held on December 4, 2025, 
the fiscal year in progress through October 30, 2025 presented net income in the amount of BRL 
30,651,843.97 (thirty million, six hundred fifty-one thousand, eight hundred forty-three reais 
and ninety-seven centavos), which, when added to retained earnings in the amount of BRL 
61,334,192.95 (sixty-one million, three hundred thirty-four thousand, one hundred ninety-t-
wo reais and ninety-five centavos), resulted in the approval of the distribution of dividends in 
the aggregate amount of BRL 91,986,036.92 (ninety-one million, nine hundred eighty-six 
thousand, thirty-six reais and ninety-two centavos), to be paid in three equal, annual and con-
secutive installments, in May 2026, May 2027 and May 2028, each installment in the amount of 
BRL 30,662,012.31 (thirty million, six hundred sixty-two thousand, twelve reais and thirty-one 
centavos). However, upon the closing of the fiscal year on December 31, 2025, the consolida-
ted net income of the fiscal year amounted to a lower figure than that estimated at the Extraor-
dinary General Shareholders’ Meeting held on December 4, 2025, totaling BRL 28,256,450.21 
(twenty-eight million, two hundred fifty-six thousand, four hundred fifty reais and twenty-one 
centavos). When added to retained earnings in the amount of BRL 61,334,192.95 (sixty-one 
million, three hundred thirty-four thousand, one hundred ninety-two reais and ninety-five 
centavos), the shareholders resolved to revise the total amount to be distributed as dividends 
over the years 2026, 2027 and 2028. Accordingly, instead of distributing the aggregate amount 
of BRL 91,986,036.92 (ninety-one million, nine hundred eighty-six thousand, thirty-six reais 
and ninety-two centavos) as provided for in the Minutes of the Extraordinary General Sharehol-
ders’ Meeting held on December 4, 2025, the total amount of BRL 89,590,643.16 (eighty-nine 
million, five hundred ninety thousand, six hundred forty-three reais and sixteen centavos) 
shall be distributed, pursuant to paragraph 3 of Article 6-A and item XII of paragraph 1 of Arti-
cle 16-A of Law No. 9,250/1995, as well as Article 10 of Law No. 9,249/1995, all as amended by 
Law No. 15,270/2025, which establish the exemption from Brazilian income tax on distributed 
amounts, as follows: (i) BRL 29,863,547.72 (twenty-nine million, eight hundred and sixty-
-three thousand, five hundred and forty-seven Brazilian reais and seventy-two centavos) shall 
be paid by May 29, 2026, with a base date of April 30, 2026; (ii) BRL 29,863,547.72 (twenty-ni-
ne million, eight hundred sixty-three thousand, five hundred forty-seven reais and seventy-t-
wo centavos) to be paid in May 2027; and. (iii) BRL 29,863,547.72 (twenty-nine million, eight 
hundred sixty-three thousand, five hundred forty-seven reais and seventy-two centavos) to be 
paid in May 2028. 6.1.4. Any dividends not collected by shareholders shall remain at the Com-
pany’s disposal at its headquarters, subject to the statute of limitations set forth in Article 
287, II, “a”, of Law No. 6,404/1976. 6.1.5. In compliance with Article 17 of the Company’s By-
laws, to ratify the appointment of Mr. Mário Ferreira Campos Filho, member of the Board of Di-
rectors, as Chairman of the Board of Directors, with a term of office until the next Annual Gene-
ral Meeting. 6.2. Extraordinary General Meeting: 6.2.1. To ratify the capital increase through 
private subscription by capitalization of Interest on Equity (JCP). 6.2.2. Upon the expiration of 
the thirty-day period provided for in item I of Section 5.4 of the Minutes of the Extraordinary 
General Shareholders’ Meeting held on December 4, 2025, all shareholders remained silent, 
and none of the shareholders expressed any interest in receiving the remuneration in respect 
of Interest on Equity in cash. 6.2.3. The subscription and capitalization of 118,962,836 (one 
hundred eighteen million, nine hundred sixty-two thousand, eight hundred thirty-six) registe-
red, book-entry, no-par-value shares, in the total amount of BRL 17,000,000.00 (seventeen 
million Brazilian reais), is hereby approved, such shares being allocated to the shareholders 
pro rata to their respective equity interests, with a base date of April 30, 2026, pursuant to the 
Share Capital Subscription and Capitalization Bulletin attached hereto as Annex II, as follows: 
(i) 115,127,386 (one hundred fifteen million, one hundred twenty-seven thousand, three hun-
dred eighty-six) registered, book-entry, no-par-value common shares, corresponding to the 
amount of BRL 16,451,907.50 (sixteen million, four hundred fifty-one thousand, nine hundred 
seven reais and fifty centavos); and. (ii) 3,835,450 (three million, eight hundred thirty-five 
thousand, four hundred fifty) registered, book-entry, no-par-value preferred shares, corres-
ponding to the amount of BRL 548,092.50 (five hundred forty-eight thousand, ninety-two reais 
and fifty centavos). 6.2.4. The Capital Subscription Bulletin is hereby approved as an insepara-
ble part hereof, entitled “Capital Subscription and Capital Contribution in Shares Bulletin” 
(Annex II) as if fully set forth herein. 6.2.5. As a result of the foregoing resolution, the caput of 
Article 5 of the Company’s Bylaws shall henceforth read as follows: “Article 5 – The Company’s 
capital stock amounts to BRL 372,841,179.73 (three hundred seventy-two million, eight hundred 
forty-one thousand, one hundred seventy-nine reais and seventy-three centavos), divided into 
2,609,073,178 (two billion, six hundred nine million, seventy-three thousand, one hundred se-
venty-eight) subscribed and fully paid shares, all registered and with no par value, of which 
2,524,954,740 (two billion, five hundred twenty-four million, nine hundred fifty-four thousand, 
seven hundred forty) are common shares with voting rights and 84,118,438 (eighty-four million, 
one hundred eighteen thousand, four hundred thirty-eight) are preferred shares with no voting 
rights and priority in the reimbursement of capital, without premium.” 6.2.6. As a consequence 
of the amendment to Article 5 of the Company’s Bylaws, the shareholders resolve to consolida-
te the Company’s Bylaws in order to reflect the amendments approved above, the consolidated 
version of which is attached hereto as Annex III. 6.2.7. Approval of the annual update of the 
monetary amounts and approval limits established in the Company’s corporate documents, 
based on the variation of the CDI rate, pursuant to the sole paragraph of Article 21 of the 
Company’s Bylaws. 6.2.8. Approval of the authorization for Mr. Jaime Alves Ferreira Júnior, as 
well as the Company’s officers, to carry out all acts necessary to implement the resolutions 
adopted at this meeting and to proceed with the filing and registration of these minutes. 7. 
Closing: There being no further business, the meeting was adjourned, and these minutes were 
drawn up, read, approved and signed by all present. BOARD OF THE MEETING: Beatriz Menezes 
Martins Cordeiro (Chairperson) and Jaime Alves Ferreira Junior (Secretary). Shareholders Pre-
sent: Beatriz Menezes Martins Cordeiro; Envien Bioenergia Brasil, A.S., represented by Mr. 
Sergio Ricardo Cazela; Geraldo Otacílio Cordeiro; G.O Participações Ltda., represented by Mr. 
Geraldo Otacílio Cordeiro; and Mário Ferreira Campos Filho. 

Pompéu, State of Minas Gerais, Brazil, April 30, 2026.
Beatriz Menezes Martins Cordeiro - Presidente / Chairman; Jaime Alves Ferreira Júnior - Secretário / Secretary.
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